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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024. 

  

Aprova o quinto aditivo ao Plano de Ação 

Regional da Rede de Atenção às Urgências da 

Macrorregião de Saúde Oeste, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde do Estado de Minas 

Gerais. 

  

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 12.466, de 

agosto de 2011 e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando:  

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;  

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências;  

- a Portaria GM/MS nº 2.048, de 05 de novembro de 2002, que aprova o Regulamento Técnico dos 

Sistemas Estaduais de Urgência e Emergência; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, que trata da consolidação 

das normas sobre as redes do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que trata do Financiamento 

da Rede de atenção às Urgências e Emergências; 
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- a Portaria nº 3.992/GM/MS, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação nº 

6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos 

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; 

- a Portaria GM/MS nº 764, de 30 de abril de 2019, que aprova o Componente Hospitalar do Plano 

de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências e Emergências e estabelece recurso do Bloco 

de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde a serem incorporados ao Grupo de Atenção de 

Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar – MAC do Estado e Municípios de Minas 

Gerais; 

- a Portaria GM/MS nº 160, de 27 de janeiro de 2022, que concede reajuste nos valores dos 

procedimentos de Diária de Unidade de Terapia Intensiva; 

- a Portaria nº 3.633 de 27 de setembro de 2022, que altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 

6, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre o valor do incentivo às instituições hospitalares que 

dispuserem de leitos de Unidade de Terapia Intensiva (UTI) Adulto e Pediátrico tipos II e III aos 

serviços hospitalares que compõem a Rede de Atenção às Urgências; 

- a Portaria nº 1.069, de 11 de agosto de 2023, que aprova o aditivo ao Plano de Ação Regional da 

Rede de Atenção às Urgências e Emergências do Estado de Minas Gerais, referente à Macrorregião 

Oeste e estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de 

Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser incorporado ao limite financeiro de Média e Alta 

Complexidade (MAC) do Estado de Minas Gerais e Municípios; 

- a Portaria nº 2.862/GM/MS, de 29 de dezembro de 2013, que altera a Portaria de Consolidação 

GM/MS nº 3, de 28 de setembro de 2017, para dispor sobre as Unidades de Terapia Intensiva - UTI 

e as Unidades de Cuidado Intermediário - UCI, destinadas ao cuidado progressivo do paciente 

crítico, grave ou de alto risco ou moderado no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.777, de 19 de setembro de 2018, que aprova a Rede de Urgência 

e Emergência da Região Ampliada de Saúde Oeste, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado 

de Minas Gerais, observado o disposto na Portaria de Consolidação GM/MS nº 1, de 28 de setembro 

de 2017; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.169, de 09 de junho de 2020, que aprova o 1° aditivo ao Plano 

de Ação Regional da Macrorregião Oeste, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de 

Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.782, de 19 de abril de 2022, que aprova o segundo aditivo ao 

Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências da Macrorregião de Saúde Oeste, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais, que altera a Deliberação 

CIBSUS/MG n° 3.233, de 09 de outubro de 2020; 
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-a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.865, de 14 de junho de 2022 que aprova o terceiro aditivo ao 

Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências da Macrorregião de Saúde Oeste, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.018, de 17 de novembro de 2022, que aprova o quarto aditivo 

ao Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências da Macrorregião de Saúde Oeste, no 

âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº XXXX, de XX de julho de 2024, que aprova a habilitação e a 

qualificação de Leitos de UTI Adulto, UTI pediátrico e UCO, como retaguarda para Rede de 

Atenção às Urgências, da Macrorregião de Saúde Oeste, no âmbito do Sistema Único de Saúde do 

Estado de Minas Gerais; 

- a Nota Técnica n° 40/SES/URSDIV-CAS/2024, de 25 de março de 2024, que versa sobre aditivo 

ao Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências da Macrorregião de Saúde Oeste para 

inclusão de UPA 24h NOVA, opção IV no município de Arcos; 

- a Nota Técnica nº 78/SES/URSDIV-CAS/2024, de 25 de junho de 2024 que versa sobre o quinto 

aditivo ao Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências e habilitações e qualificações 

de UTI adulto e pediátrica da Macrorregião de Saúde Oeste; 

- a aprovação do Comitê Gestor de Urgência da Macrorregião Oeste, na sua 4ª reunião ordinária, 

realizada em 12 de junho de 2024;  

- o Parecer Técnico SES/SUBRAS-SPAH-DAHUE-CEAUE n° 21/2024, de 2 de maio de 2024, 

favorável à Pactuação CIB Macro Oeste n°322, datada de 02 de abril de 2024, que aprova a inclusão 

de uma UPA 24h, opção IV no município de Arcos, no quinto aditivo ao Plano de Ação Regional 

da Rede de Atenção às Urgências da Macrorregião de Saúde Oeste; 

- o Parecer Técnico SES/SUBRAS-SPAH-DAHUE-CGCIH nº 64/2024, de 05 de julho de 2024, 

referente a proposta para o quinto aditivo ao Plano de Ação Regional de Atenção às Urgências e 

Emergências da Macrorregião de Saúde Oeste do Estado de Minas Gerais; 

- a Pactuação CIB Macro Oeste n° 322, datada de 02 de abril de 2024, que aprova a inclusão de 

uma UPA 24h, Opção IV no município de Arcos, no quinto aditivo do Plano de Ação Regional da 

Rede de Atenção às Urgências da Macrorregião de Saúde Oeste; 

- a Pactuação CIB Macro Oeste nº 335, de 02 julho de 2024, que trata da Pactuação do Quinto 

Aditivo do Plano de Ação Regional de atenção as Urgências e Emergências da Macrorregião Oeste;  

- a necessidade de adequar o Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências da 

Macrorregião de Saúde Oeste do Estado de Minas Gerais, considerando a necessidade de saúde da 

população e especificidade do território; e  
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- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 309ª Reunião Extraordinária, ocorrida em 17 de julho de 

2024. 

 

DELIBERA: 

  

Art. 1º - Fica aprovado o quinto aditivo ao Plano de Ação Regional da Rede de Atenção às Urgências 

da Macrorregião de Saúde Oeste, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais, 

nos termos do Anexo Único desta deliberação.  

 

Art. 2º - Nos termos do aditivo disposto no art. 1º, fica aprovada a alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.777, de 19 de setembro de 2018, nos termos do Anexo Único desta 

Deliberação. 

 

Art. 3º - A aprovação das ampliações e qualificações dos serviços e o repasse financeiro 

contemplados no Anexo Único desta Deliberação, estão condicionados à aprovação do Ministério 

da Saúde e publicação de portaria ministerial, por tratar-se de recursos do Fundo Nacional de Saúde.  

 

Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 17 de julho de 2024. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E  

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 

  

 

 

http://www.saude.mg.gov.br/cib)
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ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 17 DE JULHO DE 2024 

 

ADITIVO PLANO DE AÇÃO REGIONAL DA REDE DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS DA 

MACRORREGIÃO OESTE 

 

1) UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA ADULTO TIPO II (AMPLIAÇÃO/ABERTURA) 

 

2) UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA PEDIÁTRICA TIPO II (AMPLIAÇÃO/ABERTURA) 

Município CNES Estabelecimento Gestão Proposta de 

Habilitação/ 

Qualificação 

(nº de leitos 

novos) 

Custeio Previsto Cronograma 

de 

Implantação 

Físico 

Financeiro 

Mensal 

Físico 

Financeiro 

Anual 

Divinópolis 2159252 Hospital São 

João de Deus 

Municipal 05 R$ 126.100,20  

 

R$ 

1.513.202,40  

 

 

imediato 

Pará de 

Minas 

2206064 Hospital Nossa 

Senhora da 

Conceição 

Municipal 

 

06 R$ 151.320,24  

 

R$ 

1.815.842,88  

 

 

imediato 

Custeio Total R$ 277.420,44 R$ 

3.329.045,28 

 

Município CNES Estabelecimento Gestão Proposta de 

Habilitação/

Qualificação 

(nº de leitos 

novos) 

Custeio Previsto Cronograma 

de 

Implantação 

Físico 

Financeiro 

Mensal 

Físico 

Financeiro 

Anual 

Divinópolis 2159252 Hospital São João 

de Deus 

Municipal 02 R$ 50.440,08  R$ 

605.280,96  

  

imediato 

Custeio Total R$ 50.440,08  R$ 

605.280,96  
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3) UPA 24h – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - AMPLIAÇÃO 

Município CNES Estabelecimento Tipologia 
Porte/

Opção 

Incentivo de custeio 

previsto 
Cronograma 

de 

Implantação Valor 

Mensal 

Val

or 

Anu

al 

Arcos   UPA 24h Nova 
Opção 

IV 

  

R$ 

235.000,

00 

  

R$2

.820

.000

,00 

Julho de 2025 

 

Carmo do 

Cajuru 
2160471 

Pronto 

Atendimento 

Dona Elisa de 

Carmo do Cajuru 

Ampliada 

  
Opção I 

  

R$ 50.000,00 

  

R$600.000,0

0 

Julho de 2026 

 

                                                                                                                           Custeio 

total 

R$ 

285.000,00 

R$ 

3.420.000,00 
 

 


